PARECER Nº   1947 ,   DE 2005, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 332, DE 2005

O Projeto de lei nº 332, de 2005, de autoria da Deputada Analice Fernandes, objetiva denominar "Doutor Pedro Nogueira” o viaduto localizado no Km 583,5 da Rodovia SP-320,  no município de Jales.

Em pauta, nos termos regimentais, o projeto não foi alvo de emendas ou substitutivos.




Na seqüência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada ao exame das comissões técnicas.




O Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta da Comissão de Constituição e Justiça e da Comissão de Transportes e Comunicações.




Compete-nos, nesta oportunidade, em atendimento às determinações dos §§ 1º e 11 do artigo 31 do mesmo diploma legal, analisar a proposta quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico e de mérito.




Verifica-se inicialmente que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa, estando quanto à iniciativa, de acordo com o disposto nos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, da Constituição Estadual, além do disposto no artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.

Quanto à análise do mérito, em o fazendo, nada há a opor à aprovação da proposição, uma vez que a justificativa apresentada pelo autor é esclarecedora da pertinência da homenagem pretendida. 

Diante do exposto somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 332, de 2005, “ad referendum” do Plenário.

a) ROMEU TUMA – Relator

Aprovado o Projeto de lei, nos termos do parecer do Relator, “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 24-8-2005

a) VITOR SAPIENZA – Presidente

José Caldini Crespo – Vitor Sapienza – Edson Aparecido – Vitor Sapienza – Romeu Tuma – Romeu Tuma – João Caramez – José Caldini Crespo – Mário Reali – Mário Reali

